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ATOS DO PODER EXECUTIVO
PROCESSOS

Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI

Processos julgados dia 11/09/2023
Processos Deferidos:
15703/2023

Processos julgados dia 12/09/2023
Processos Deferidos:
16137/2023

Ricardo José Nogueira Pereira 
PRESIDENTE DA JARI - VALENÇA - RJ

ATOS DE DELEGAÇÃO

ATO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA SMF Nº 06, 
DE 18 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
 A SECRETÁRIA DE FAZENDA DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 

 CONSIDERANDO o artigo 16 da Lei Complementar Municipal nº175, de 
14 de julho de 2014; 

 CONSIDERANDO a tese fi xada e os fundamentos de decidir veiculados 
no verbete nº. 633 da súmula do Superior Tribunal de Justiça e os artigos 11 a17 da 
Lei Federal nº. 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e 

 CONSIDERANDO a Portaria PMV nº03, de 04 de janeiro de 2021; 

RESOLVE: 

 Art. 1º: Delegar parcela de sua competência legal, entre os dias 20 (vinte) 
de setembro de 2023 (dois mil e vinte e três) a 22 (vinte e dois) de setembro de 
2023 (dois mil e vinte e três), prevista no artigo 16 e no Anexo III, ambos da Lei 
Complementar Municipal nº175, de 14 de julho de 2014, nos seguintes termos: 
I - à Gestora de Apoio Administrativo Contábil, Phaedra Vasconcellos Paes 
Barreto, Matrícula nº211.464, CRC/RJ nº113.562-0/O, os atos de empenho, liquidação 
de despesas, ordens de pagamento e demais atos inerentes ao processamento das 
despesas públicas; o registro, a execução e o controle contábil da administração 
fi nanceira, orçamentária e patrimonial; o controle da execução da Lei Orçamentária 
Anual; a supervisão da elaboração do calendário de pagamento; estabelecimento da 
programação fi nanceira, orçamentária e de desembolso do Município; 
II - à Assessora Fazendária, Áurea Romeiro da Silva, Chefe da Seção de 
Expediente, Matrícula nº101.192, os atos inerentes aos despachos administrativos; 
os atos necessários aos andamentos dos processos administrativos e de expediente; 
o recebimento, encaminhamento, elaboração, assinatura, protocolo e andamento 
dos memorandos, ofícios ou outros documentos inerentes à Secretaria. 

III - ao Chefe da Seção de Expediente, Luiz Miguel Ferreira Lopes Costa, 
matrícula nº.211.537, os atos inerentes aos despachos administrativos; os atos 
necessários aos andamentos dos processos administrativos e de expediente; o 
recebimento, encaminhamento, elaboração, assinatura, protocolo e andamento dos 
memorandos, ofícios ou outros documentos inerentes à Secretaria, em conjunto com 
a servidora Áurea Romeiro da Silva.  

 Art. 2º: A delegação tem como objetivo possibilitar a melhoria do 
funcionamento da Secretaria, bem como a busca pela prestação efi ciente dos serviços. 

 Art. 3º: Dos atos praticados pelos delegados caberá recurso administrativo 
no prazo de dez dias para a Secretária Municipal de Fazenda. 

 Art. 4º: Este ato entra em vigor na data de sua publicação. Valença/RJ, 18 
de setembro de 2023. 

Flávia Guimarães Silva 
Secretária Municipal de Fazenda 

Matrícula nº122.394 

PORTARIAS

PORTARIA PMV, Nº. 555, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,
 
 Considerando a indicação constante no processo administrativo nº. 
17743/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) GILMAR DA 
SILVA THIODO, matrícula nº. 101.516, para atuar como fi scal de contrato referente 
ao processo administrativo nº. 17.743/2023, e como seu substituto o (a) servidor (a) 
Antônio Mainent Domingos Pereira, matrícula nº. 102.148.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem percepção 
de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, para os servidores ora 
designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fi cando 
revogadas as disposições da Portaria nº.488 de 10 de agosto de 2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 13 de setembro de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 556, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,
 
 Considerando a indicação constante no processo administrativo nº. 
21134/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) PATRÍCIA 
REGINA TRINDADE QUEIROGA, matrícula nº. 117.943, para atuar como fi scal de 
contrato referente ao processo administrativo nº. 21134/2023, e como seu substituto 
o (a) servidor (a) Marianne Elena da Silva, matrícula nº. 140.180.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem percepção 
de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, para os servidores ora 
designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 13 de setembro de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito
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PORTARIA PMV, Nº. 557, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,
 
 Considerando a indicação constante no processo administrativo nº. 
21088/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) WANDERSON 
DA CRUZ, matrícula nº. 140.465, para atuar como fi scal de contrato referente ao 
processo administrativo nº. 21088/2023, e como seu substituto o (a) servidor (a) 
André Cabral Pereira, matrícula nº. 140.384.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem percepção 
de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, para os servidores ora 
designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 13 de setembro de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 558, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,
 
 Considerando a indicação constante no processo administrativo nº. 
20157/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) REYME 
MAXIMILIANO DE OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº. 520.545, para atuar como 
fi scal de contrato referente ao processo administrativo nº. 20157/2023, e como seu 
substituto o (a) servidor (a) Edivaldo Pereira, matrícula nº. 122.688.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem percepção 
de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, para os servidores ora 
designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 13 de setembro de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 559, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e,
 
 Considerando a indicação constante no processo administrativo nº. 
20047/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) REYME 
MAXIMILIANO DE OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº. 520.545, para atuar como 
fi scal de contrato referente ao processo administrativo nº. 20047/2023, e como seu 
substituto o (a) servidor (a) Edivaldo Pereira, matrícula nº. 122.688.

PORTARIA PMV, Nº. 560, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e, 

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 2014 e 
suas posteriores alterações;
  

RESOLVE:

 Art. 1º. DESTITUIR a pedido, a partir do dia 12 de setembro de 2023, 
a servidora pública municipal Sra. JUPIRA DE OLIVEIRA RAMOS, matrícula nº. 
122.777, do Cargo de membro Suplente, junto ao CONSELHO MUNICIPAL DA 
CIDADE DE VALENÇA – CONCIDADE.

 Art. 2º. DESTITUIR a pedido, a partir do dia 12 de setembro de 2023, 
a servidora pública municipal Sra. JUPIRA DE OLIVEIRA RAMOS, matrícula 
nº. 122.777, do Cargo de membro Titular, junto ao CONSELHO MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 13 de setembro de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem percepção 
de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, para os servidores ora 
designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 13 de setembro de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 561, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e, 

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 2014 e 
suas posteriores alterações;
  

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 01 de setembro de 2023, o Sr. 
MARCELO JOSÉ RODRIGUES, para o Cargo Comissionado de Chefe de Seção de 
Expediente, Símbolo CC-9, junto a Secretária Municipal de Saúde.

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 14 de setembro de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito 
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DECRETOS

DECRETO Nº. 169, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

Ementa: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, dando providências correlatas”.
 
 O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e considerando o que dispõe a Lei nº. 3.44 1, 
de 20 de dezembro de 2022 e,

 Considerando os termos do processo administrativo nº. 20419/2023;

DECRETA

 Art. 1º. Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.185.523,00 (dois milhões, cento e oitenta e cinco mil, quinhentos e vinte e três reais), para 
atender as despesas assim codifi cadas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA

SUPLEMENTAR

Dot. Rec. Valor

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.0015.2.077 Demais Despesas para Manutenção do Ensino - 30%

3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 204 1573 1.400.000,00

3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais 207 1573 492.000,00

3.1.91.13.00.00.00.00 Contribuições Patronais 210 1573 293.523,00

TOTAL 2.185.523,00

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente crédito adicional suplementar é proveniente de anulação das seguintes dotações do orçamento em vigor:

ANULAR

Dot. Rec. Valor

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.0015.2.077 Demais Despesas para Manutenção do Ensino - 30%

3.3.90.30.99.00.00.00 Outros Materiais de Consumo 216 1573 224.657,00

4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações 228 1573 79.990,00

12.365.0015.2.079 Demais Despesas para Manutenção do Ensino - Pré Escola - 30%

3.3.90.39.99.99.00.00 Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica 271 1573 380.880,00

4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações 276 1573 499.999,00

12.365.0015.2.160 Demais Despesas para Manutenção do Ensino - Creche - 30%

3.3.90.39.99.99.00.00 Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica 609 1573 399.999,00

4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações 612 1573 299.999,00

4.4.90.52.99.00.00.00 Outros Materiais Permanentes 617 1573 299.999,00

TOTAL 2.185.523,00

 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 13  de setembro de 2023.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO; CUMPRA-SE.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito


